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(Projeto de Lei Complementar nº 8/2026)

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 
1.412/25 (PPA – 2026/2029), alteração da Lei 
Complementar nº 1.413/25 (LDO/2026).”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -

Art. 1º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de 
agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo 
V, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados: 

Alteração nos anexos II – PPA 2026-2029 e V – LDO 2026
0031 758.224,21 504.968,40
0032 887.725,26 797.725,26
0036 979.379,55 139.288,00
0037 550.000,00 0,00

TOTAL 3.175.329,02 1.441.981,66

Art. 2º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de 
agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo 
V, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2026, os indicadores e metas abaixo demonstrados:

Programa Indicador Unidade
De Medida

Meta
Inicial

Meta
Alterada

Meta
Atualizada

MANTER A ATIVIDADE DELEGADA PLANTÕES 360 0 0
0031 MANTER A INTEGRAÇÃO DAS FORCAS DE 

SEGURANÇA OPERAÇÕES 1 6 6

0036 IMPLEMENTAR PROJETO PARQUE DO RIO 
PARDO ETAPA 0 1 1

0037
AVALIAR, ACOMPANHAR E CONTROLAR AS 
AÇÕES GOVERNAMENTAIS E COMUNITÁRIAS 
DO CMDCA

PARCERIAS 35 40 40
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Programa Indicador Unidade de 
Medida

Índice 
Recente

Índice 
Futuro Meta 2026 Meta 2027 Meta 2028 Meta 2029

0031 AQUISIÇÃO DE VIATURAS VIATURA 29 50 5 2 5 9
OSC’S CONVENIADAS ATENDIDOS 134 - 134 134 - -
GARANTIR O ACESSO DE FAMÍLIAS 
EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE AO PROGRAMA 
DE ALUGUEL SOCIAL

FAMÍLIAS 
BENEFICIÁRIAS 70 70 70 70 70 70

ELABORAÇÃO E PRODUÇÃO DE 
PRODUTOS TÉCNICOS PELA 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

PRODUTOS 12 12 12 12 12 12

FORTALECIMENTO DAS PROVISÕES 
DOS CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO 
EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTROS 
POP

ATENDIMENTO
S REALIZADOS 2835 2835 2835 2835 2835 2835

ASSEGURAR A OFERTA DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA POR 
MEIO DAS OSCS (MUNICIPAL)

ATENDIDOS 1852 1852 1852 1852 1852 1852

GARANTIR A CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE OFERTADOS PELAS 
OSCS (MUNICIPAL)

ATENDIDOS 492 492 492 492 492 492

GARANTIR A EXECUÇÃO E A 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL BOTUCATU EM FRENTE

BENEFICIÁRIOS 256 256 256 256 256 256

REGULAMENTAR A LEI DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS

PUBLICAÇÃO 
DA LEI 1 - 1 - - -

FORTALECER O ATENDIMENTO 
PSICOSSOCIAL ÀS MULHERES EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA – DDM

MULHERES 
ATENDIDAS 330 330 330 330 330 330

ASSEGURAR A CONTINUIDADE DA 
PARCERIA FORMAL ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A OAB POR 
ELAS

MULHERES 
ATENDIDAS 126 144 126 144 144 144

IMPLANTAR O CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CRAS) VITORIANA

UNIDADE 1 - 1 - - -

IMPLANTAR O CENTRO DE 
LONGEVIDADE ATIVA – CLA, 
REGIÃO NORTE GARANTINDO SUA 
ESTRUTURAÇÃO E INÍCIO DE 
FUNCIONAMENTO.

UNIDADE 1 - 1 1 - -

ASSEGURAR A OFERTA DO 
PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS – PAA

FAMÍLIAS 
ATENDIDAS 370 370 370 370 370 370

ASSEGURAR A PARCERIA COM OSCS 
PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – 
PAA.

OSC’S 48 48 48 48 48 48

EXECUTAR A OPERAÇÃO INVERNO, 
VISANDO O ATENDIMENTO À 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA.

PESSOAS 
ATENDIDAS 124 124 124 124 124 124

GARANTIR A MANUTENÇÃO GERAL 
DAS UNIDADES 
SOCIOASSISTENCIAIS DA SMAS

UNIDADES 16 16 16 16 16 16

REALIZAR A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA.

VEÍCULOS 13 13 13 13 13 13

MANUTENÇÃO DA COBERTURA DE 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
ACESSUAS TRABALHO EM RELAÇÃO 
AO PÚBLICO PRIORITÁRIO

ATENDIDOS 200 200 200 200 200 200

AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMPANHAS DE MOBILIZAÇÃO, 
SENSIBILIZAÇÃO E INFORMAÇÃO 
VOLTADAS À POPULAÇÃO

CAMPANHAS 4 4 4 4 4 4

0032

ESTIMULAR E AMPLIAR VAGAS DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA IDOSOS, ILPI’S

VAGAS 20 - 20 - - -

0036
PROMOVER O ACESSO AO 
REPERTÓRIO CULTURAL E AMPLIÁ-
LO DE MANEIRA PRAZEROSA

SESSÕES 432 576 432 576 576 576
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MANTER A ESTRURTURA DO 
CUESTA JAZZ BAND ENSAIO 05 05 05 05 05 05

Art. 3º Ficam alterados e incluídos no Anexo III da Lei Complementar nº 1.412, de 26 
de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no 
Anexo VI, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados:

Alteração nos anexos III – PPA 2026-2029 e VI – LDO 2026

Unidade Executora Funcional Acresce Reduz

02.01.09 08.243.0037.1.003 550.000,00 0,00
02.07.02 27.812.0036.2.009 120.000,00 120.000,00
02.08.02 06.181.0031.2.015 758.224,21 504.968,40
02.10.01 08.245.0032.2.041 268.120,08 688.896,47
02.10.02 08.245.0032.2.072 619.605,18 108.828,79
02.11.03 13.392.0036.2.021 308.089,69 0,00
02.11.03 13.392.0036.2.025 19.288,00 0,00
02.11.03 13.392.0036.2.051 0,00 19.288,00
02.40.02 27.695.0036.1.003 532.001,86 0,00

TOTAL 3.175.329,02 1.441.981,66

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=JT8W-NF05-R4V2-0V37 , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: JT8W-NF05-R4V2-0V37

Câmara Municipal de Botucatu, 5 de maio de 2026
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